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Concede ferias à servidora municipal e dát

outras providências.

MULBEIER, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado do

no uso das atribuições que the são conferidas pela legislação

ao art.88 do Estatuto do Servidor Público do Município de

CONCEDE

À servidora municipal, ROSELI BOMM FONTANA, Auxiliar de

saúde Bucal, lotada na secretaria Municipal de saúde e saneamento, 20 (vinte)

dias de ferias, a contar de 0610112025 aZStOttZ}2S, referente ao período aquisitivo

de 0410212023 a 0310212024.
Dez (10) dias de ferias do referido período aquisitivo jâ forum

gozados anteriormàrtô, conforme requerimento de licença do dia 1710712024'

Gabinete do Prefeito Municipal de Demrbadas, aos 02 dejaneiro de

2025.

MIRO
Rio Grande do Sul,

vigente, em especial
Demrbadas,

Registre-se e Publique-se,
aos 0210112025.
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MÍNO MÜLBEIER
Prefeito MuniciPal

Agente de Recursos Humanos.
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